
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 4.771, DE 15 DE SETEMBRO DE 1965 
 
 

Institui o novo Código Florestal.  
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

................................................................................................................................................................ 
 

Art. 27. É proibido o uso de fogo nas florestas e demais formas de vegetação.  
Parágrafo único. Se peculiaridades locais ou regionais justificarem o emprego do fogo 

em práticas agropastoris ou florestais, a permissão será estabelecida em ato do Poder Público, 
circunscrevendo as áreas e estabelecendo normas de precaução.  

 
Art. 28. Além das contravenções estabelecidas no artigo precedente, subsistem os 

dispositivos sobre contravenções e crimes previstos no Código Penal e nas demais leis, com as 
penalidades neles cominadas.  
................................................................................................................................................................. 
................................................................................................................................................................. 
 


